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   CORRIDA SOLIDÁRIA - 150 ANOS PSP 

BRAGANÇA 

 
REGULAMENTO 

 
   

1.º A “CORRIDA SOLIDÁRIA dos 150 ANOS da PSP” é uma prova promovida pelo 

Comando Distrital de Bragança da Polícia de Segurança Pública (PSP), com a colaboração da 

Câmara Municipal de Bragança (CMB); União das Freguesias da Sé, Santa Maria e Meixedo 

(UFSSM); Agrupamento XVIII Escuteiros da Junta Regional de Bragança do Corpo Nacional de 

Escutas; Bombeiros Voluntários de Bragança (B.V.B.) e organização do Ginásio Clube de 

Bragança (GCB).   

O evento enquadra-se num conjunto de atividades realizadas pelo Comando Distrital de Bragança 

da PSP para assinalar a comemoração dos seus 150 anos. O objetivo é promover um evento de 

cariz solidário, onde toda a comunidade civil possa contribuir para a causa e celebrar o aniversário 

da PSP de Bragança. 

O valor líquido angariado, será entregue ao Agrupamento XVIII Escuteiros da Junta Regional de 

Bragança do Corpo Nacional de Escutas e à Delegação de Bragança da Liga Portuguesa contra o 

Cancro. 

Realizar-se-á no dia 15/03/2026 às 10:30 horas, com partida e chegada na Rua Bragança Paulista. 

Composta por uma corrida com aproximadamente 10 km e uma caminhada com aproximadamente 

5 km. 

2.º Normas de participação 

 A prova é aberta a todos os atletas federados e não federados.   

 Na corrida solidária, podem participar atletas nascidos no ano de 2008 e anteriores. 

 A caminhada popular é aberta para todas as idades, não tem classificação, e terá início à 

mesma hora, logo após a partida dos últimos atletas. 

 Os percursos estarão devidamente sinalizados e disponibilizados na plataforma de 

inscrição em tempo útil definido pela organização.  

 O limite máximo para terminar a prova, é 1h30 após a partida. 

 Por motivos não imputáveis à organização, o percurso e a hora de partida poderão ser 

alterados. 
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3.º Inscrições 

 As inscrições serão realizadas na plataforma online: https://timerspeed.com/ e/ou no 

Facebook  (PSP - Comando Distrital de Bragança | Bragança | Facebook) e Instagram 

(https://www.instagram.com/pspbraganca) da Polícia de Segurança Pública de Bragança 

até às 23:59 horas do dia 08/03/2026.  

 Na corrida de aproximadamente 10km, tem o custo de 9,90€. 

 Na caminhada, tem o custo de 7,00€. 

 Após a inscrição, o atleta tem 72 horas para efetuar o pagamento via referência multibanco 

e cerca de 5 minutos para pagamentos por MB WAY, após esse prazo a inscrição fica 

cancelada. 

 A inscrição só é considerada válida após ter sido efetuado o respetivo pagamento. 

 É da responsabilidade do participante efetuar a inscrição e confirmar se foram cumpridos 

todos os procedimentos inerentes. 

 A ausência ou desistência do participante não lhe confere o direito à devolução do valor da 

inscrição.   

 As inscrições são pessoais e intransmissíveis. 

 Só serão aceites inscrições de última hora, se ainda existirem dorsais disponíveis. Nesse 

caso serão aceites inscrições no dia 15-03-2026, no secretariado, mediante o pagamento da 

inscrição no valor de 20€.   

 Esclarecimento de dúvidas info@timerspeed.com e/ou Tel. 938230405  

 

4.º Kit de participação 

 Os participantes na corrida e na caminhada terão direito a camisola técnica, dorsal com 

chip de cronometragem na corrida, e sem chip na caminhada, abastecimento líquido a meio 

do percurso da corrida e no final para todos os participantes. 

 Poderá haver outras ofertas conseguidas pelos responsáveis do evento. 

 Não há entrega de kit fora da data, hora e local estabelecido pela organização. 

 Após a realização do evento, a organização poderá entregar os kits não recolhidos a uma 

instituição da natureza social. 

5.º Secretariado 

https://timerspeed.com/
https://timerspeed.com/
https://www.facebook.com/PSPBraganca/?locale=pt_PT
https://www.instagram.com/pspbraganca_?igsh=MTM2ZjhwcmhmMHppYg==
https://timerspeed.com/
mailto:info@timerspeed.com
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 Dia 15/03/2026, dia da prova, das 08:00h às 10:00h junto à zona de 

partida/chegada, Instalações da PSP. 

 Para efeitos de levantamento de dorsal, é necessário um documento de identificação 

pessoal (bilhete de identidade, cartão cidadão, passaporte) do atleta inscrito. 

 O levantamento do dorsal por outro que não o próprio, implica a apresentação do 

documento de identificação pessoal do primeiro. 

 

6.º Classificações / Troféus  

 Haverá classificação geral individual por género masculino e feminino, definida pela 

ordem de chegada dos atletas à meta. São considerados veteranos com 40 ou mais anos, no 

dia da prova (com os seguintes escalões Femininos F40, F50, F60 e F70 no Masculino 

M40, M50, M60 e M70). 

 Troféu para os 3 primeiros classificados da geral masculina e feminina. 

 A falta de comparência na cerimónia protocolar de entrega de prémios, implica a perda do 

direito ao mesmo. 

 Prémio para as três equipas mais numerosas, para esta classificação exclui-se a caminhada, 

contabilizando apenas os participantes na corrida e que cumpram as regras da mesma.  

 Cerimónia protocolar de entrega de prémios decorrerá às 12:30h. 

 

7.º Segurança 

 A organização providenciará o seguro obrigatório para a promoção de atividades 

desportivas. Não se responsabilizando por qualquer dano que os atletas venham a causar, 

antes, durante e depois da prova. 

 A condição física e psicológica dos atletas é da sua inteira responsabilidade. 

 A organização assegura assistência com equipa dos BVB e ambulância.  

 O acompanhamento dos atletas só será permitido a veículos que estejam credenciados pela 

organização, incluindo velocípedes com ou sem motor.   

 

 

 

8.º Ajuizamento 



 

4 
 

 O ajuizamento é da responsabilidade da organização e estará a cargo de 

cronometragem eletrónica.  

 Qualquer protesto deve ser apresentado à organização, por escrito, até 30 minutos após a 

divulgação das classificações, com uma caução de 50€, que será devolvida caso o protesto 

seja considerado procedente. Não cabendo direito a recurso das deliberações tomadas. 

 Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela organização, tendo por base os 

regulamentos em vigor, da Federação Portuguesa de Atletismo (FPA).  

 Serão desclassificados os atletas que: prejudiquem outro atleta de forma intencional; não 

cumpram o percurso na totalidade; falsifiquem dados relativos à inscrição; má colocação 

do dorsal na zona frontal e/ou use dorsal de outro participante. 

 A organização não se responsabiliza pela ausência de classificação do atleta por má 

colocação do chip. 

 

9.º Outros 

 A organização disponibiliza balneários localizados nas instalações da Polícia de Segurança 

Pública de Bragança; 

 Qualquer participante, ao efetuar a sua inscrição autoriza a cedência de forma gratuita e 

incondicional dos direitos de utilização da sua imagem captadas em filmagens e em 

fotografias que terão lugar durante o evento, autorizando a sua reprodução em qualquer 

meio comunicacional. 

 Por motivos de rutura de stock ou outros alheios à organização e que não permitam atribuir 

os tamanhos das camisolas pretendidos será proposto, ao participante, um tamanho 

alternativo. 

 Para a participação na prova, o atleta deverá aceitar todas as normas constantes do presente 

regulamento.  

 O cancelamento da prova pode ocorrer devido a fatores externos à organização, 

nomeadamente: catástrofes naturais, greves, manifestações, impossibilidade de usar as vias 

de circulação de trânsito, impossibilidade de usar telecomunicações, restrições do governo, 

nova legislação.  

 


